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Assunto: Problemas no layout dos empenhos. 
 

 

Senhores(as) Orçamentários e Ordenadores(as) de Despesa, 

 

Tendo em vista o altíssimo número de processos encaminhados para as seções da SORC e 

SAF com problemas no layout  da Autorização de Empenho - AE, solicitamos que as unidades atentem-se 

na hora da impressão deste documento, devendo seguir a orientação da N.E.O.F. 11.74 que trata do padrão 

SIGECOF (impressão em folha A4, utilizando medidas da folha inteira). 

Quando do processo de pagamento, com empenho estimativo/global, a cópia da A.E. deve 

seguir o mesmo padrão citado acima, não deve ser cópia com medidas reduzidas. 

 N.E.O.F. 11.74 A Autorização de Empenho – AE deve ser impressa conforme os padrões do SIGECOF – 

Sistema Integrado de Gestão de Compras e Controle Financeiro do CCE, disponível no site do CCE. 

 

Outro ponto à destacar, é na escrita no corpo da AE (empenhos estimativos/globais), quando 

forem informar “paga-se por esta N.E. R$ ...” favor fazer esta informação com “Letra legível e sem rasuras” . 

Solicitamos ainda que não poluam visualmente o corpo da A.E. com informações 

desnecessárias ao processo,  pois trata-se de um documento Contábil e vale lembrar que existe orientação 

técnica específica para Autorização de Empenho. Informações adicionais devem ser incluídas em folhas a 

parte. 

 N.E.O.F. 11.76 A Autorização de Empenho – AE, é um documento Contábil, portanto NÃO deve apresentar 

nenhuma rasura, alterações, emendas, conforme regras gerais da ITG 2000 – Escrituração Contábil, 

aprovada pela Resolução Nº 1.330, de 18 de março de 2011, Publicada no Diário Oficial da União de 22 de 

março de 2011. 

 

Solicitamos a compreensão de todos, para que NÃO haja devoluções desnecessária de 

processos financeiros por motivos já informados. 

 

Atenciosamente, 

 

Julio Cezar Martins 
Diretor do Departamento de Contabilidade e Finanças 

Pró-Reitor de Planejamento Substituto 


